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Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO. DEFESAS E RECURSOS DE TRÂNSITO. UTILIZAÇÃO DE IMAGENS CAPTURADAS POR CÂMARAS DE SEGURANÇA COMO MEIO DE PROVA. POSSIBILIDADE. Ampla defesa e contraditório. Direito fundamental insculpido no Art. 5º, inciso LV da Constituição Federal. 

RELATÓRIO
Trata-se de consulta dirigida a este Conselho Estadual de Trânsito (CETRAN/GO), em cumprimento à norma insculpida nos §§ 1º e 2º do art. 35 do Decreto nº 9.697, de 16 de julho de 2020, tendo em vista a propositura de Lei nº 107, de 19 de abril de 2022, que autoriza o uso de imagens provenientes de câmeras de segurança, para defesa prévia e recurso de infrações de trânsito, no Estado de Goiás.
É o breve relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
Para formular um Parecer Técnico sobre a questão em pauta é preciso, inicialmente, destacar, que a administração pública se encontra, dentre outros, subordinada ao Princípio da Legalidade, insculpido no artigo 37, Constituição Federal, que dispõe: 
 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)” (grifei)

Além da Constituição Federal, é possível ainda verificar que tais princípios foram recepcionados na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em seu artigo 2º, e Lei Estadual 13.800, de 18 de janeiro de 2001, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública do Estado de Goiás.
Sobre o assunto, o doutrinador, Hely Lopes Meirelles, define que:
    “A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.” 
Já em relação ao administrado, o princípio da legalidade administrativa, determina que os administrados somente poderão ser obrigados a fazer (ou proibidos de não fazer) ou deixar de fazer (ou proibidos de fazer) junto à Administração Pública, sem seu consentimento, caso lei adequada assim o determine. 
É o que se extrai do enunciado no art. 5ª, inciso II, da Constituição Federal, que estabelece: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”.
	Feitas essas primeiras impressões, observo que a matéria posta sob análise, além de esbarrar no princípio da legalidade, se encontra em correspondência ao princípio constitucional da ampla defesa e contraditório, consagrado no artigo 5º, inciso LV, que dispõe: 

 “LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;” (grifei)

E é justamente nesse disposto constitucional, que nasce o direito das partes de empregar todos os meios legais, para provar a verdade dos fatos, abarcados, em âmbito civil, pela lei 13.105/2015 - Código de Processo Civil, e Lei 10.406/2002 – Código Civil, vejamos: 

CPC - Art. 369. “As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz.” (grifei)

O Código Civil, por sua vez, estabelece que: 

“Art. 212. Salvo o negócio a que se impõe forma especial, o fato jurídico pode ser provado mediante:
I - confissão;
II - documento;
III - testemunha;
IV - presunção;
V - perícia.”

“Art. 225. As reproduções fotográficas, cinematográficas, os registros fonográficos e, em geral, quaisquer outras reproduções mecânicas ou eletrônicas de fatos ou de coisas fazem prova plena destes, se a parte, contra quem forem exibidos, não lhes impugnar a exatidão.” (grifei)

Em âmbito administrativo, especificamente, verifica-se que o direito à ampla defesa, contraditório e direito à produção de provas, foram disciplinados pela Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da administração pública federal, e, pela Lei Estadual, 13.800 de 18 de janeiro de 2001, conforme a seguir:

Lei nº 9.784/99, Art. 2º- (..)
(...)
Parágrafo único - Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
(...)
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;(grifei)

Em relação à Lei 13.800/2001, é possível identificar tais direitos em vários de seus dispositivos, a saber: 
“Art. 2ª – (...)
Parágrafo único – Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
X – garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;” (grifei)

“Art. 27 (..)
Parágrafo único – No prosseguimento do processo, será garantido direito de ampla defesa ao interessado.” (grifei)
“Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.” (grifei)
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“Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo. (grifei)
§ 1o Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do relatório e da decisão. (grifei)
§ 2o Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.” (grifei)
	
Mediante os vastos dispositivos legais acima transcritos, torna-se indubitável concluir, que o direito à produção de provas se encontra vinculado ao direito à ampla defesa e contraditório, admitindo-se que a parte se utilize de todos os meios legais para provar sua inocência, em qualquer das esferas do direito, inclusive o administrativo, sob pena de incorrer em cerceamento do direito de defesa. 
Foi justamente nessa linha de raciocínio que o STF concedeu o Habeas Corpus (HC) nº 166694/2019, em que, ao votar pela concessão do pedido, o ministro Gilmar Mendes destacou que o direito à prova é essencial ao devido processo penal e ao direito à ampla defesa. Segundo o ministro, a paridade de armas precisa ser respeitada no ordenamento brasileiro, ainda que possa haver limitação na fase investigatória.
O ministro afirmou, ainda, que a regra é que os meios de prova requeridos pelas partes devem ser admitidos, somente devendo haver a exclusão nos casos de manifesta irrelevância, ou impertinência do meio probatório requerido pela parte.  
É importante ainda ponderar, que se à administração pública assiste o direito de utilizar-se de imagens, vídeo ou qualquer outro meio de prova em direito admitido para constatar infrações de trânsito, como exemplo, cito as resoluções 432/2013 e 909/2022, ambas do CONTRAN,  deve-se admitir que de igual modo utilize o administrado, que aliás, é a parte mais vulnerável da relação jurídica, sendo imperioso destacar, outrossim, que ainda que milite em favor da administração pública, a presunção de veracidade dos fatos, tidos como verdadeiros, isso não afasta o direito constitucional à ampla defesa, contraditório, e o direito à produção de provas, ao administrado. 
Aliás, a Lei 13.800/2001, em seu Art. 3º, inciso I, determina que:  
 “Art. 3º - O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:
I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações;” (grifei)

CONCLUSÃO
Diante do exposto,
Considerando, que o direito à produção de provas, bem como, à ampla defesa e contraditório, são direitos protegido pela Constituição Federal, mais precisamente no capitulo “Dos Direitos e Garantias Fundamentais”;
Considerando, que cabe à parte prejudicada demonstrar a existência de fato que impeça, modifique ou extingue o direito daquele que acusa, artigo 373 do CPC;
Considerando que a administração pública deve facilitar os meios de defesa do administrado;
Considerando que a administração pública já utiliza de imagens, vídeo, bem como outros meio de prova em direito admitido para constatar infrações de trânsito;
Considerando que inexiste(m), atualmente, qualquer legislação em vigor que venha a vedar ou estabelecer rol taxativo de provas admitidas; e,
Considerando toda a legislação aqui colecionada; 
	Conclui-se, que: 
I - Se mostra desnecessária a criação de Lei para normatizar o uso de imagens como meio de prova, uma vez que a matéria já se encontra insculpida no artigo 5º da Constituição Federal, e legislações adjacentes, compondo os meios de provas em direito admitidos;
II -  De acordo com a legislação brasileira, imagens provenientes de câmaras de segurança, podem ser utilizadas para instruir defesas ou recursos em âmbito administrativo de trânsito, desde que se trate de provas lícitas (art. 5.º, LVI, da Constituição Federal), devendo-se, observar, em todo o caso, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD nº 13.709, de 14 de agosto de 2018), respeitando o direito à privacidade, à honra e à imagem, sem exclusão dos deveres do administrado, insculpidos no Capítulo III, artigo 4º da Lei Estadual 13.800/2001.
É o parecer.
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